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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO Nº 47 .360, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 .

Altera o Regulamento das Taxas Estaduais, aprovado pelo 
Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 58 e nas alíneas “h” e “i” do 
inciso I do art . 79 da Lei nº 22 .549, de 30 de junho de 2017,

DECRETA:

Art . 1º – O inciso I do caput do art . 6º do Regulamento das Taxas Estaduais – RTE –, aprovado pelo 
Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 6º – ( . . .)
I – o exercício das atividades ou a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços previstos na Tabela 

A deste regulamento;” .
Art . 2º – O caput do art . 9º do RTE, aprovado pelo Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 9º– A Taxa de Expediente tem por base de cálculo os valores constantes da Tabela A deste 

regulamento .” .
Art . 3º – Ficam revogados o art . 10 e a Tabela C do RTE, aprovado pelo Decreto nº 38 .886, de 1º 

de julho de 1997 .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 15 de outubro de 2016 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .361, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no § 72 do art . 12 e nos §§ 7º e 8º 
do art . 29, todos da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975,

DECRETA:

Art . 1º – O item 211 da Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“
211 ( . . .) 31/01/2019

” .

Art . 2º – O caput do art . 27 do Anexo vIII do RICMS passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art . 27 – Até 31 de janeiro de 2019, a título de pagamento pela aquisição de caminhonete des-

tinada ao transporte exclusivo de carga, com carroceria aberta ou furgão, de caminhão, de trator, de máquina 
ou equipamento, novos, destinados a integrar o ativo imobilizado do adquirente, poderão ser transferidos para 
estabelecimento industrial fabricante situado neste Estado:

( . . .)” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº47 .362, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS nº 176, de 23 
de novembro de 2017,

DECRETA:

Art . 1º – O inciso II do caput do art . 9º do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 9º – ( . . .)
II – suspenso, a qualquer tempo, relativamente às operações ou prestações realizadas por ou des-

tinadas a determinado contribuinte, por ato do Superintendente de Tributação, mediante solicitação do Superin-
tendente de Fiscalização, desde que se revele prejudicial aos interesses da Fazenda Pública, podendo ser resta-
belecido, desde que cessados os motivos que determinaram a suspensão .” .

Art . 2º – O § 2º do art . 15 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 15 – ( . . .)
§ 2º – Fica dispensado o recolhimento do imposto diferido:
I – na hipótese do inciso I do caput :
a) quando a operação com a mercadoria estiver alcançada pela isenção prevista no art . 459 da Parte 

1 do Anexo Ix;
b) quando for assegurado o direito à manutenção do crédito do imposto pela entrada da mercado-

ria, observado o disposto no parágrafo seguinte .
II – na hipótese do inciso II do caput, quando se tratar de bens ou mercadorias destinados ao desen-

volvimento de protótipos pela indústria automobilística .” .
Art. 3º – O § 3º do art. 71 do RICMS fica acrescido do inciso III, com a seguinte redação:
“Art . 71 – ( . . .)
§ 3º – ( . . .)
III – adquiridos ou recebidos por estabelecimento fabricante de automóveis para o desenvolvi-

mento de protótipos .” .
Art. 4º – O RICMS fica acrescido do art. 98-A, com a seguinte redação:
“Art . 98-A – Serão publicadas no Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda:
I – pelo Chefe da Administração Fazendária a que o contribuinte estiver circunscrito, as comunica-

ções e as intimações relativas aos atos de ofício referentes ao Cadastro de Contribuintes do ICMS e ao Cadastro 
de Produtor Rural Pessoa Física, inclusive cancelamento e alterações cadastrais;

II – pela Diretoria de Cadastros, Atendimento e Documentos Eletrônicos da Superintendência de 
Arrecadação e Informações Fiscais – DICAD/SAIF –, as comunicações e intimações referentes às alterações 
cadastrais de ofício decorrentes da aplicação do sublimite de receita bruta de que trata o § 4º do art . 19 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 .” .

Art . 5º – O § 3º do art . 108 do RICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 108 – ( . . .)
§ 3º – Verificada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos incisos II e III do caput e 

observado o disposto no § 2º, o Chefe da Administração Fazendária a que o contribuinte estiver circunscrito 
determinará o cancelamento da inscrição .” .

Art . 6º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .363, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA :

Art . 1º – O caput do inciso xIx do caput do art . 85 do Regulamento do ICMS – RICMS –, apro-
vado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 85 – ( . . .)
xIx – nos prazos e na forma abaixo determinados, relativamente às operações ou prestações pró-

prias do prestador de serviço de comunicação na modalidade telefonia, classificado nos códigos 6110-8/01 e 
6120-5/01 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, no mês anterior ao da ocorrência do 
fato gerador, superior a R$ 30.000.00,00 (trinta milhões de reais), da indústria de bebidas, classificada no código 
1113-5/02 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, no mês anterior ao da ocorrência do 
fato gerador, superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), da indústria do fumo, classificada 
no código 1220-4/01 da CNAE, que apresente faturamento, por núcleo de inscrição, no mês anterior ao da ocor-
rência do fato gerador, superior a R$ 400 .000 .000,00 (quatrocentos milhões de reais), do gerador, transmissor 
ou distribuidor de energia elétrica que apresente faturamento, no mês anterior ao da ocorrência do fato gera-
dor, superior a R$ 300 .000 .000,00 (trezentos milhões de reais), e do estabelecimento fabricante de produtos do 
refino de petróleo e de suas bases, classificados no código 1921-7/00 da CNAE, realizadas nos meses de feve-
reiro a abril de 2018:” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de janeiro de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


